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INDICAÇÃO Nº 3531, DE 2022
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine providências visando à REABERTURA DOS LEITOS PEDIÁTRICOS DO HOSPITAL ESTADUAL DE SUMARÉ.
JUSTIFICATIVA

Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, os leitos da enfermaria da pediatria do Hospital Estadual de Sumaré estão fechados desde janeiro de 2021, sendo imprescindível que sejam imediatamente reabertos ao atendimento da população.

Isso porque, em razão do fechamento desses leitos hospitalares, a população passou a buscar esse atendimento nas unidades do SUS do Município de Campinas, o que resultou na superlotação.

Conforme boletim epidemiológico divulgado pela Secretaria de Saúde de Campinas, até o último dia 05 de maio deste ano, havia 59 crianças da região internadas no setor de enfermaria pediátrica, enquanto que outras 30 estavam sendo atendidas pelos pronto-socorros e aguardavam a desocupação dos leitos.
Imprescindível, portanto, que o Governo Estadual determine providências visando à REABERTURA DOS LEITOS PEDIÁTRICOS DO HOSPITAL ESTADUAL DE SUMARÉ, em benefício da respectiva população.
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e necessária.

Sala das Sessões, em 19/05/2022.
a) Rogério Nogueira
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